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06/09/2022 10:36
Expedição de intimação.

06/09/2022 10:36
Expedição de intimação.

01/09/2022 12:50
Extinto o processo por abandono da causa pelo autor
(Clique para expandir) ... Todavia, decorreu o prazo, sem que houvesse qualquer manifestação,
consoante certidão de ID 104693991. É o relatório. Decido. Considerando a inércia da parte autora, nada
resta, senão o reconhecimento do abandono do feito. Desta feita, sem maiores delongas, EXTINGO O
PROCESSO sem resolução do mérito por abandono da causa, nos termos do art. 485, III, do Código de
Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em
10% (dez por cento). Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios em 20% (vinte por
cento). Todavia, suspendo a exigibilidade em virtude de ser beneficiária da justiça gratuita. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se. CÓPIA DA PRESENTE,
AUTENTICADA POR SERVIDOR EM EXERCÍCIO NESTA UNIDADE, SERVIRÁ COMO MANDADO
(RECOMENDAÇÃO 03/2016-CM/TJPE). Macaparana, data e hora indicados eletronicamente. José
Gilberto de Sousa – Juiz de Direito em exercício cumulativo

01/09/2022 12:12
Conclusos para julgamento

05/05/2022 12:42
Conclusos para o Gabinete

05/05/2022 12:41
Expedição de Certidão.

19/01/2022 12:04
Expedição de intimação.

19/01/2022 09:32
Proferido despacho de mero expediente
Tribunal de Justiça de Pernambuco Poder Judiciário Vara Única da Comarca de Macaparana Av João
Francisco, 327, Centro, MACAPARANA - PE - CEP: 55865-000 - F:(81) 36392937 Processo nº 0000167-
45.2019.8.17.2930 AUTOR: LUIZA ADRIELE FERREIRA DA SILVA REU: SEGURADORA LIDER DO
CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA Vistos, etc. Em face da certidão de ID. 87962523, INTIME-SE a
parte autora, através de seu Advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar endereço atualizado e
detalhado da parte autora, sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito, nos termos do
art. 485, inc. III, e §1º, do CPC. Macaparana/PE, data da assinatura eletrônica. JOSÉ GILBERTO DE
SOUSA Juiz de Direito em exercício cumulativo

07/10/2021 08:20
Conclusos para despacho

08/09/2021 19:53
Mandado devolvido não entregue ao destinatário

08/09/2021 19:53
Juntada de Petição de diligência

16/08/2021 15:06
Recebido o Mandado para Cumprimento
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16/08/2021 11:48
Recebido o Mandado para Cumprimento

16/08/2021 11:48
Expedição de intimação.

16/08/2021 11:48
Expedição de intimação.

16/08/2021 11:48
Expedição de intimação.

10/08/2021 12:24
Conclusos para despacho

22/07/2021 11:50
Conclusos cancelado pelo usuário

19/07/2021 09:31
Conclusos para decisão

07/10/2020 16:30
Processo Suspenso ou Sobrestado por Força maior
(Clique para expandir) ... mpossibilidade de realização de mutirão de perícias nos processos desta
natureza em face da pandemia de COVID-19, bem como da determinação contida do art. 3º do ato
conjunto nº 08, de 24/04/2020 do TJPE, que veda a designação de atos presenciais e, ainda,
considerando que a comarca de Macaparana encontra-se na primeira etapa de flexibilização do plano de
reabertura gradual as atividades presenciais no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco, suspendo
o curso do presente processo até 01/03/2021. Decorrido o prazo de suspensão e sendo possível a
realização de mutirão de perícias sem risco para a saúde das partes envolvidas e respeitando todas as
normas estabelecidas pelo TJPE para retomada das atividades presenciais, inclua-se, imediatamente,
em pauta para tal fim, nos termos da última decisão exarada nos autos. Intimem-se as partes e, após,
suspenda-se o feito no sistema PJE. 06 de outubro de 2020. José Gilberto de Sousa Juiz de Direito em
exercício cumulativo

06/10/2020 13:03
Conclusos para despacho

23/09/2020 13:49
Juntada de Petição de petição

27/07/2020 07:32
Expedição de Certidão.

19/06/2020 12:38
Mandado devolvido não cumprido

19/06/2020 12:38
Juntada de Petição de diligência

17/04/2020 08:26
Expedição de Certidão.

17/04/2020 08:24
Audiência una cancelada para 04/05/2020 08:00 Vara Única da Comarca de Macaparana.
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17/04/2020 08:23
Audiência conciliação cancelada para 27/05/2020 08:30 Vara Única da Comarca de Macaparana.

16/04/2020 16:15
Recebido o Mandado para Cumprimento

18/03/2020 07:54
Recebido o Mandado para Cumprimento

18/03/2020 07:54
Expedição de mandado.

18/03/2020 07:54
Expedição de intimação.

18/03/2020 07:45
Audiência una designada para 04/05/2020 08:00 Vara Única da Comarca de Macaparana.

28/02/2020 17:19
Decisão Requisita Informações
(Clique para expandir) ... Fique a parte autora ciente de que deverá comparecer à perícia portando seus
documentos pessoais e todos os exames médicos que possuir a respeito da lesão que alega ter sofrido
com o acidente de trânsito. Considerando que a parte autora já atingiu a maioridade em janeiro deste
ano, intime-se-lhe pessoalmente por mandado para tomar ciência da perícia médica designada e desta
decisão, e ainda para regularizar a representação, acostando aos autos procuração por ela assinada.
Exclua-se do sistema PJE o nome de sua genitora. Dê-se ciência ao Ministério Público para manifestar-
se sobre a sua intervenção nestes autos considerando o advento da maioridade da autora no curso do
processo. Além dos quesitos, porventura, formulados pelas partes, devem ser respondidos os quesitos
apresentados no formulário anexo. Cancele-se a audiência designada. Intimações e expedientes
necessários. Macaparana, 28 de setembro de 2019. JOSÉ GILBERTO DE SOUSA Juiz de Direito em
exercício cumulativo

28/02/2020 12:40
Conclusos para decisão

28/02/2020 12:40
Conclusos para o Gabinete

17/02/2020 17:36
Juntada de Petição de manifestação ministerial

17/02/2020 15:34
Juntada de Petição de manifestação ministerial

14/02/2020 09:43
Expedição de intimação.

14/02/2020 09:41
Audiência conciliação designada para 27/05/2020 08:30 Vara Única da Comarca de Macaparana.

02/01/2020 09:40
Expedição de intimação.

18/12/2019 11:46
Expedição de intimação.
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17/10/2019 14:04
Juntada de Petição de certidão

02/10/2019 15:19
Juntada de Petição de contestação

30/08/2019 10:17
Expedição de citação.

30/08/2019 10:17
Expedição de citação.

07/06/2019 15:38
Juntada de Petição de petição

05/06/2019 07:40
Expedição de intimação.

05/06/2019 00:58
Determinada Requisição de Informações
(Clique para expandir) ... pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração
específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato
atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.
b) Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para oferecimento de contestação (de quinze dias úteis) será
contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de
veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. c) Dê-se ciência ao Ministério Público da
audiência designada por haver interesse de menor incapaz. Decorrido o prazo da intimação sem que o
advogado da autora expressamente esclareça o item 02 dos seus requerimentos, abra-se vista ao
Ministério Público para parecer. Macaparana, 04 de junho de 2019. Gabriel Araújo Pimentel Juiz de
Direito

05/06/2019 00:58
Concedida a Assistência Judiciária Gratuita a parte
(Clique para expandir) ... pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração
específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato
atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.
b) Cite-se e intime-se a parte Ré. O prazo para oferecimento de contestação (de quinze dias úteis) será
contado a partir da realização da audiência. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de
veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. c) Dê-se ciência ao Ministério Público da
audiência designada por haver interesse de menor incapaz. Decorrido o prazo da intimação sem que o
advogado da autora expressamente esclareça o item 02 dos seus requerimentos, abra-se vista ao
Ministério Público para parecer. Macaparana, 04 de junho de 2019. Gabriel Araújo Pimentel Juiz de
Direito

30/05/2019 14:08
Conclusos para decisão

30/05/2019 14:08
Distribuído por sorteio
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Clique AQUI (https://www.tjpe.jus.br/audiencias) para visualizar as audiências digitais gravadas para este
processo.
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